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•-~.é. Prefeitura da Estância de S. José dos Campos 
.,. ,~ · --'-, ESTADO DE SAO PAULO 

':> DECRETO NR 3Z 
\.' () 
~ de 25 da novembro de 1949 

O O Prefeito Sanitário da São José dos aampoa, usando de suas 
atribuições de acordo com o artigo 52, da Lei na 1~ de t8 de setembro 
de 1947, DECRETA: 

Artigo ta - Aa verbas codificadas sob nAs 251/8-63-3 e 251/ 
8-63-4, constante das Tabelas Explicativas complementares ao orçamen
to vigente, saplementadaa pela lei n2 ?O, passam a ter a seguinte ·di& 
criminação: 

251/8-63-3 - Material de Consumo 
t- Agua 

Serviços Gerais 
Aquisição de eloro, sulfato de 

aluminio & outros ••• •••••••• • 10.000,00 

2- Esgotoa 
Reforma do Emissário 
Aquisição de cimento,areia e outros s.ooo,oo 

251/8-63-4 - Despesas Div•rsas 
t- Agw1 

Serviços Gerais 
I- Viagens e estada ••••••••••••••• 

II- Fretes e carretos •••••••••••••• 
III- Serviços prestados por terceiros 
IV- Energia elétrica para as bombas . 

2.- Esgotos 
Servi.ços Gerais 
Alugu.eis ....... .... ... .... ........ .. 

1.000,00 
1.600,00 

30.000,00 
too.ooo,oo 

600 , 00 

Artigo 2st - Este 
publ~cação, revogadas as 

de.ereto entrará em vi.gor diil: cont~o -

de sua 

~ · ~Ckt<J; 
Elmano Ferreira Valoso 
Prefa:lto Sani-Eari..o 

Registrado e publicado na Diviaão Administrativa, aos 25 de 
novembro da 1. 949.-

jlD8/ . 

Josa Benedito Monteiro 
Chefe da Divisão Administrativa 


